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AUTÓGRAFO DE LEI N.º 44 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
Refere-se a ............:  PROJETO DE LEI Nº 07/2022 
Autoria ..................:  Câmara Municipal de Lucianópolis 
Ementa ..................:   “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar” 
 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS, SENHOR 
JOILTO MOREIRA GOMES, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e 
ele emite o seguinte  

 
AUTÓGRAFO: 

    

Artigo 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais), no Orçamento da 

Câmara Municipal, observado a classificação na Tabela I integra esta lei.  

 

Artigo 2º - O Crédito aberto será coberto com recursos provenientes da anulação 

parcial ou total das dotações orçamentárias prevista no corrente exercício, classificada na 

conformidade com a Tabela II da presente Lei. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Câmara Municipal de Lucianópolis, 22 de novembro de 2022. 

  

 

 
 

JOILTO MOREIRA GOMES 
Vice-Presidente da Câmara Municipal 
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T A B E L A    I 

 
 

A que se refere o artigo 1° da Lei n.º ____ de __________________ de 2022. 
 
 

CLASSIFICAÇÃO         VALOR – R$ 
 
Órgão: PODER LEGISLATIVO 
 
Unidade Orçamentaria: CORPO LEGISLATIVO 
001 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................................30.000,00 
007 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA.........................2.000,00 
 
Unidade Orçamentaria: SECRETARIA DA CÂMARA 
008 – 3.3.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................................200,00 
 
Unidade Orçamentaria: FINANÇAS 
015 – 3.3.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................................300,00 
016 – 3.3.90.13.00 – Obrigações Patronais.............................................................................100,00 
 

  
 

Câmara Municipal de Lucianópolis, 22 de novembro de 2022. 

  

 

 
 

JOILTO MOREIRA GOMES 
Vice-Presidente da Câmara Municipal 
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       T A B E L A    II 

 
 

A que se refere o artigo 2° da Lei n.º ____ de __________________ de 2022. 
 
 

CLASSIFICAÇÃO         VALOR – R$ 
 
Órgão: PODER LEGISLATIVO 
 
Unidade Orçamentaria: CORPO LEGISLATIVO 
030 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações...........................................................................20.000,00 
002 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................................200,00 
003 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais.............................................................................400,00 
 
Unidade Orçamentaria: JURIDICO 
026 – 3.3.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............................12.000,00 
 

  
 

Câmara Municipal de Lucianópolis, 22 de novembro de 2022. 

  

 

 
 

JOILTO MOREIRA GOMES 
Vice-Presidente da Câmara Municipal 

  
 


